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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capmzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.399/0001-10 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Senhor Presidente e Pregoeiro, 

Pelo presente expediente, na qualidade de ordenadora de despesas 
. 	desta Municipalidade, AUTORIZO, Vossa Senhoria para que tomem as devidas 

providências, no sentido de realizar procedimento licitatório, na forma da lei, visando a 
efetivação da despesa, cujo objeto é a o fornecimento de gêneros alimentícios 
diversos para a composição de merenda escolar para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, elaborado de acordo com a legislação pertinente 
deste Município. 

Informo que conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 
70 § 2.0, para registros de preços não se faz necessário de início a indicação de 
Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato ou 
outro instrumento hábil. 

Solicito ainda que sejam obedecidos os dispositivos da Lei n 0  8.666 
de 21 de Junho de 1993, Lei 8.883 de 06 de Junho de 1994 e suas alterações, e 
quando viável e vantajoso ao Município, que sejam obedecidos as disposições do 
Decreto Municipal 002/2018 e da Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de Julho de 2002. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a Vossa Senhoria, 
renovo protestos de respeito e consideração. 

Capinzal do Norte- MA, em 12 de fevereiro de 2021. 

Atenciosamente, 

Lidian: Pe -ira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA 

CNPJ. N2 01.613.309/0001-10 

Portaria n°  003/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 19  - Nomear a senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o n 

002.447.693-54, para o Cargo em Comissão de TESOUREIRA, lotada na SECRETARIA 

DE FINANÇAS, GESTÃO TRIBUTÁRIA E PLANEJAMENTO. 

Art. 22  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021. 

ANDRÉ PE!IRA DA SILVA 

Prefio Municipal 

Capinzal do Norte - MA 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N° 207/2017, de 02 de Janeiro de 2017. 

Dispõe sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPENZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuiçôcs que Lhe confere a Lei Orgânica Municipal. e, 

Considerando os princípios que regem a fiscalizção contábil, orçamentaria, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MÁ a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora LID1ANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 
002A47.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores tào somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretários de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 

Avenida Lindolfo Flõrio. s'n Vista Alcgrc - CEP: 65735-000 
CAPINZAL 1)0 NORTE-MA 
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Art. 2°. Fica delegada a cornpetenci.a de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Easica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, a senhora 

LUZ1ENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF n'-'796.024.3&3-87, 
ficando autorizado a confirniar as ordens de pagamento referentes a sua pasta. 

Art. 3C•  Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Muni.. ipI do Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA; inscrito no CPF n° 308.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ord.-n-- à(-pagamento referentes a sua pasta. 

Art. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Adminístraço e Recursos Humanos, o senhor ANTONIO ALESSIO 

GOMES V LANA, inscrito no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes a sua pasta. 

Art. 5. Os Secretaries exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos, seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 6 1. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
..ccutivo Municipal e sua puhlicaçáo simultânea no Órgao de imprensa oficial do 
1Leicípio, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Lapmzal cio \orte- Ma 02 de Janeiro j-2017 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Avenida Linjoifo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N° 207/ 2017. de 02 de Fevereiro de 2017. 

Dtsp?'e sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de Ucitaçies, de prestaçáo de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Estado do Maranhão, no 
uso das atr;huiçot's que lhe confere a Lei Orgánica Municipal., e. 

Considerando os princípio-- que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distrihuiço e o escalonamento das tunções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos. 

DECRETA: 

Art. 1'. Fica delegada a competéncia de Ordenador de 1T)espesas da Preteitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, ins.rito no CPF n-
002.447.693-54, fiLando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos Licitatõrios, adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orÇantentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhai documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o Estado ou União referentes a sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administraçào e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação 
tendo tomo contirmadores to somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretários de Pastas, e por tini tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 

1 

Aenida Lindolib Flóno, s/n Vista Alegre - CEP: 657354000 
CAPINZAL DC) NORTE-MA 
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Art. 2°. 1 ica delegada a compet&icia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
,Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica, e de Valorização dos Profissionais da Educaçâo - FUN1JEB, o senhor 

ENDERSC)N PEREIRA DA SELVA, inscrito no CPF n° 050.251.163-09, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3". Fita delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n" 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 4°. Fica delegada a compctència de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANTONIO ALESSIO 
GOMES VIANA. inscrito no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento reterentes a sua pasta. 

Art. 5°. Os Secretários exercerào as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORL)ENAÇOES DE I)FS1'LSAS 
vinculadas a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicaçào simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Municipiu, revogando-se todas as disposições anteriores; 

Capinzal do Norte - Ma. 02 de Fevereiro de 2017. 

/ - / - 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Aenida Lindolfu Flório, s/n Vista Alce - ( EP: ô57354($0 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N° 211 / 2017, de 01 de Agosto de 2017. 

Dispe sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
dournentos contábeis, de licitações, de prestaço dc 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão. no 
U!O das itrihuiçÕes que lhe confere a Lei Orgánica Municipal, e, 

Considerando o prinipios que regem a fiscaIíi.aço contábil, orçamentária, 
tinanceira e patrimntaL dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos pihl RI e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a Jistrihuiçá escalonamento das funções nos Órgãos púhh*:os 
tnunidp...k e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA. 

Art. V. lica delegada a competéncia de Ordenador de Despes da Preitur 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento. a Senhora IIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n" 
001447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento 
autorizar e homologar procedimentos Licitatõrios adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 

licitaçt'c.'s dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
onvn1os com o Fstado ou União referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
inanças e Planejamento), bem corno das responsabilidades acima quanto a pasta 

da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, 'crctaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
-ecretanos de Pastas, e por fim em a Secretária Municipal de Finanças e 
ilancjamento a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA, 

Aen;da Lindolfo Flório. sín ViiLa Alegre - ( EP: 5735-0O0 
CAPINZAL DC) NORTE-MA 
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Art. 2". Fica delegada a 'ripetéii. a de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educaço 1 undo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

e d& aloxzaçao do-. flrohssionais da Fduiao - 1 U'\IDEB o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 050.251.163-09, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3". Fi.a delegada a competência de Confirm..idor de Despesas da Secretaria 
MuniUpal de Saude e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELLOMAR ALVES DE 
MIRANDA, jrLsc rito no CPF n° 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 4'. Lica delegada a competèricia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Munidpal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANDERSON FIL1PF 
PEREIRA DA SILVA, inscrito rio CPF n° 054.129.643-46, ficando autoriiadu 

níirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 5. Os S'crvtrios exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos OU funções, sendo todos as ORDENAÇOES r)F. DESPESAS 
vinculadas a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. C. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Municipio, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - Ma, 01 de Agosto de 2017. 

ÁDRÉ PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Avenida Li 4: :fo Florio, sia Vista Alegre CEP: b5735-00() 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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Portaria n° 03312018 
O PREFEITO CONSTITUCIONAl DE CAPINZAl, DO NOR-
TE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições te-
mis que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 
Art. E' Exonerar o senhor LUIS FERNANDES DE SALES, ins-
crito no CPF sob o n" 265.350413-87, do cargo de PROFES- ,OR NI VEL li, por motivo de óbito ocorrido no dia 20 de março 
e2018. 

Art. 2' Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MÁ), em 23 de Mar- 
ço de 2018. 

André Pereira da Silva 
Prc1ito Munic:pal 

DECRETOS 

Decreto N° 202/2017, de 02 de Janeiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de cornpeténcias e auto-
rização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis. de licitações, de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
tado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e, 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 

çanicntária. financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
onsidcrando que o ordcnador de despesa é responsável pelos 

atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas; 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgâos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
Art. 1' l: ca  deleitada a competência de Ordenador de Despesas 
da Pretiwra Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LIDIANE 
I'ERFIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 002.447693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento. 
autori7ar e homologar procedimentos licitatórios , adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes. 
balanços. orçanientos, e demais documentos contábeis. encami-
nhar documentos, responder diligâncias e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convénios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem corno das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
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Capinzal do Norte-MA, Segunda-Feira, 26 de Março de 2018. Ano 1- N° 003 - Edição de Hoje: 02 Pá~ 1 

de Assistência Social e Secretaria Municipal de Adminisi ação 
e Recursos Humanos. Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção. tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MÁ. 
Art. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-
rização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, a senhora 
LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF 
f 796.024.363-87, ficando autorizado a confirmar as ordens de 

pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 3". Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA. inscrito 
no CPF n° 508.520.783-I5. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta 
Art, 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANTONIO ALESSIO GOMES VIANA, inscrito 
no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes á sua pasta. 
Art, 5°. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento. LIDIANE PEREIRA DA 
Sil VA. 
Art. 60.  Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultànca 
no órgão de imprensa oficial do Município. revogando—se todas 
as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - Ma. 02 de Janeiro de 20 1'?. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Decreto N 207/ 24117, de 02 de Fevereiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadures de despesas assinarem 
documentos contábeis. de licitações, de prestação 
de catitas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
tado do Maranhão. no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e, 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos, 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto. tem o dever 
de prestar contas; 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais e as atribuições dosgestores públicos. 
DECRETA: 
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Decreto N° 211 /2017. de 01 de Agosto de 2017. 
F)ispõc sobre delegação de crimpeoncias e autorização para or-
denadurcs de despesas assinarem documentos vontàbeis. de i lei-

tações. de prestação de contas, e da outras providencias. 

C) PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
tado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere .1 1 ei 
()rgaiuica Municipal. e. 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil. 

urçanuenlana, financeira e patrimonial dos recursos públicos 

Couisidermido que o ordenador de despesa é responsável pelos 

atos praticados com OS recursos públicos e. portanto. [ciii o dever 

de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o csalooanirutu das tunçes nos 

c€I 	pú1j*i1í:inicipiiís cas atribuições dos gestores puhIi o. 

DFCRI IA: 

Art. r. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinial do Norte.MA a Secretária 
Municipal de Finanças e 111anejamcnto. a Senhora LII)! ANI 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 002.447.60-4 n-

cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento. 

autorizar e homologar procedimentos licitatõrios adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes, 
balanços. orçamentas, e demais documentos contbem 5. eneam 
nhmir dtumentos. responder diligências e demais solicitacões 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 

de cunénios com o Estado ou União referentes à sua pasta(Se-

cretaria Municipal de Finanças e Planejanrcnto. bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-

ção, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-

MENTOS os respectivos Secretários de Pastas. e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 

TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MA. 

Ao. 2". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-

sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-

ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valonzaçátu 

dos Profissionais da Educação - FUNI)F.R, o senhor ENDER-

SON PEREIRA DA SILVA, inscrito no ('PE n° 050.251.163-09, 

ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-

es à sua pasta. 

Art. 3. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 

Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANI)A, inscrito 

no CPF n 508.520.7S3-l5. ficando autorizado a confirmar as 

ordens de pasganiento referentes à sua pasta. 

Art. 4'. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-

sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Fttzin,i-
tos. o senhor ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA, ins-

crito no CPF n" 054,129,643-46- ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

5'. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 

is atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDFNAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planeamento. LIDL\NE PEREIRA DA 
SILVA. 

Art. W. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 

átrio do Podvr Executi o Municipal e sua publicação simultânea 

órgão de imprensa oficial do Município. revogando—se todas 

as disposições anteriores 

Capinzal do Norte Ma. 01 de Agosto de 211 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Pici'cito Municipal 

PKEFI'ITt t{ 	ML ",I43I't. iii.. 

t:tl»I riZA1. fl() NOR1'E-MA 
Ci4*de d roa0 
('NPJ - 0l.h1.1.30910001-I0 

DER 	E X ICUTI'.O 

i 	t:i:i' 65,733-000, 

apm..idonozt&'nm8 io.tr  

OtarloOticiaioMo. E~ diørtocap3nnetLc'oo 

Art. l Fica delegada a c' pcnia dc Orden~~jor de I)cspe1J 

da 	Icritira Municipal de ( ipIn/ai de, \ore \t\ a Secretária 

Municipal de 1 Inanças e Planejamento. a Snhta 1 IDJANE 

PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF a' 0(,2.447693-54, li-

candu autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 

uutonar e hornaIoar procedínitrito5 lrcitaiórios adesões, ata 
de legistro de preço e assinar contratos decorrentes. balancetes. 

ha!a nç , orçamentos, e demais documentos contábeis, eneami- 
har 	umentos, responder diligèiiçias e demais solicitações 

do, 1 obunais de Contas do Estado e da União e a prestar Curita' 
tc comnios com o Estado ou União referentes a sua pasta (Se-
ietarra Munici pal de Finanças e Planejamento), bem como das 

poithila.kdes acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
Jc A'oistncia Social e Secretaria Municipal de Administração 

e Reeuios 1 lurnanos. Secretaria Municipal de Saúde e Educa-

çào, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA 
\IFN1OS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Mtrruerpal de Finanças e Planepamento a função de 
1S(it:RI-JRA do Município de Capin7al do Norte - MA. 

Ari. '. Fica delegada a competência de Confirmado;- de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Nlartuten- 
ào 	DesenoIvirnento diz Educação Básica e de VaiOr17aÇãO 
dos Piud'.ionais da Educação - FUNDEB, o senhor ENDER-
SO'\ PF RI: IRA DA SILVA, inscrito no CPF n"030,251163-09, 

ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-
tes á sua pasta. 
Art. 3'. Fica delegada a competência de Continuador de Des-

pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 

Saúde. o senhor ELIOMAR ALVES DE 511R.\\DA. inscrito  
no Cl'F ti' 50$.20.783-15, ficando autorizado a c,iuflrnuu as 

ordens de pagamento referentes á sua pasta 

.Art. 4. Fica delegada a conipetência cc (onlirmador de Despe-

sas da Secretaria Municipal deAdminn,zraço e Recursos Huma-
nos, o senhor ANTONIO ALESSI() (it)MES VIANA, inscrito 
no ( PF n 722.672,081-72, ficando autonzado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
.\rt 5 Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais au'ibuiçi)es dos seus cargos ou hinções. sendo todos as 
ORDENAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Phmcjaniento, LIDIANE PEREIRA DA 
SI L\'A. 

o\ii. (r Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
liii do Poder Executivo Municipal e sua puhlieaçfui imultãnea 
no orgão de imprensa oficial do Munrcpw, revogando-se 
as drswstçôcs anteriores-. 

tapmna1 do Noite Ma. 02 de Fevereiro de 2017. 
A\DRE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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MUMCIPÍO DE CAPINZAL DO NORTE 

DECRETO N°212/2018- 10 DE AGOSTO DE 2018 

1 )ispôe sobre delegação de competências e 
iitorização para or LI enadores de despesas assina rc ai 

lUt ntos contábeis., de 1K ita. oes d& prestação d 
C da outra,. providencias. 

OEREIUO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, 
ANL)RE PEREIRA DA SILVA Estado,  de Maranhão, fiO USO das atribuições que lhe 
oiiteri. a Lei Oranica Municipal e 

Considerando os principius que regem a fiscalízaço contábil orcauitsitarit, 
$inancetra e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa e responsável pelos atos pratini& com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distnhutco e o escalonamento das funções nos Órgos públicos 
municipais c as atnbuiçoes dos gestores públicos 

DECRETA: 

Art. 1". Fica delegada a conipetência de Ordenador de 1 )espesas da Prefeitura 
\lumupal de ( apmzal d' Norte/MA a Sei-retaria Municipal du Finanças e 
l'Ianc,unento, a Senhora 1 1I)1AE PEREIRA DA SILVA, :-,. 'it no CPF n° 
002.447.693.-54, ficando autorm,ido a asinav cmpenhos e ordem. Lie pagamento, 
autorua.r e homologar pr edimentos Ixc ilitorius , adesões, ata de registro de preço 
1. assinar contratos de-corrente-s, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
d cument s cont.ibeis. encaminhar docui ii en Los, responder dihgncias e demais 
olicita,Ce' dos ribunais de Contas cIO 	 ' da União e a prestar contas de 
&rn enios ri i stado ou Uruo reíerentt- a 'sua pasta (1ccretaria Municipal de 

1 inanyis e Ihmejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria \lunkipal de Assistência Soia1 e Secretaria Municipal de 
,Administração e Recursos Humanos, u1etand \lunicipal de saúde e 1 duiaço, 
tendo como coruirmadores tao somente quanto a P,\GANIL.NÍTCi5 o' rcí.pectivos 

iJa Lindolto 1 lono. n Vista Alegre - CLP t'' 	..(I 

CAPIN/AL 00 NORTE-MA 
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Secretarios de 1 	e POU tun tem a Secretana N1uute pai de Finanças e 
I'lanejamento a hrn& u dc 11-  '-.ft. 1I R \ do Muiucipio de Capinzal do Norte - MA 

Art. 2. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesa'. da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Etiucação 
BaMca e de Valorização dos Profissionais da Educação - 1 UM 1 E 	o 
vnhor 1' N 1 )LRSO. PFRF IR \ (-).-N SILVA, inscrito no CT'F 050.251.16`-014  fi ando 
nitoriiado a confirmar is rdcns de pagamento, referentes a sua pasta 

Art. Y. Fica delegada a competència de Confirmador de Despesas ua 	rutaria 
Municipal de -Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor \BNADAR 1 --k-)USA 
PIiRl ' ERA. inscrito ao (1'F: 024.93.803-61, ficando autorizado a confirmar :e rdens 
de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. C. líca delegada a competencia de Confirmador de iiespesas da Secretaria 
Muncip.iI de Administração e Recursos 1 1umanos o senhor AN1)ERSON FILIPE 
PEKILK\ DA 511 \'A inscrito no (.T1 054-129r43-4^ ficando autorizado a 
confirmar as ordens de pagamento referentes ã sua pasta. 

Art. S. ( 1s -ecreLario. exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
seus cargos uti naições, sendo todo'. as ORI)IN \(LS I)I. PlSP}..-\S 

tncuhidas , Secretaria \IuniipaI de 1 in_nas e Planepamento !LDIANh PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. . Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no itrio do T'dt 
1 xec.utvo Municipal e sua publicação simuitanca no órgão de ii wn'a oth La! do 

Município, revogando-se todas as disposições anteriores. 

CTapinzai do Norte - M& .10 de Agosto de 2018. 

AJt)RE PEREIRA PA SILVA 
Prefeito N-ínttpal 

\. enJa t1!d(.Uu florio. s ii Vista Alegre CEP-  6574)00 
(A11IN/A1 t)() NORTE -MA 
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DECRETO No. 210. DE lo 0E \;tsT() DE 2018. 
DISPÕE SOBRE GESTA0 E MOVIMENTA-
ÇÀO DAS CONTAS BANCÁRIAS DO FUN-
DO MUNICIA! DE SMI'DE DO MUNICÍPIO 
DE CAPINZAL DO NORTE-MA, CNPJ N. 
10.584.0524)00 1-06 

O PREFEITO MUNICIPAL DE (APÍN7 \L DO NORTE MA 
no uso de sUas a1ribuiçcs legais e de conformidade com a Lei 
Oruánica do Municípki. 

0  onsidcrando a necessidade de designação de responsável pela 
sinatura de documentos relacionados à movimentação de fi-
nanceira do Município de Capinzal do Norte junto à instituição 
bancária. 
Considerando os preceitos legais da Lei Federal ri'. 8.050 de 1 9 de 
setembro 

 

de 1990. Decreto de ri 7.507. de 27 (te junho de 2011. 
Considerando a necessidade de designação de responsável 1)Cb 
assinatura de documentos relacionados à movintcntaçào flnancei-
a ias contas da Prefeitura de Capinzal do Norte-MA. 

Decreta; Au. .Autorizar, a Tesouraria da Secretaria Municipal 
de Saúde. através do Secretário Municipal de Saúde. AI3NADA.R 
DE SOUSA PEREIRA, inscrito no CPF n. 024.983.03-, Por-
taria 38/2018 e a Tesoureira 1..idiane Pereira da Silva, inscrita no 
('PE W' 002.447.693-54. Portaria 0812017. conjuntanlerttc a ges-
tão plena das contas bancárias relativas as ('untas Bancárias do 
Fundo Municipal de Saúde do município de Capinzal do Norte 
- M.. em especial emitir cheques; abrir comas de depósito: au- 

t'ai cobrança; utilizar o crédito aberto ni fornia t. condiiroes 
receber, passar recibo e dar quitaçõcs: solicitar saldos, extratos e 
comprovantes: requisitar talonários de cheques: autorizar dhito 

•

m conta relativo a operações; retirar cheques devoIvido. e co-
ossar cheques; requisitar cartão eletrônico; sust.ítrícontra-orde-

nar cheques; cancelar cheques: baixar cheques: efewar resgate 

apliçaçàes financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
tuar saques conta-corrente: efetuar saques-poupança: efetuar 

p:a.çimento por meio eletrônico: efetuar iransferéricias por meio 
eletrônico; efetuar movimentações financeiras rio RPG: consultar 
contas/aplicações programas repasse recurso: liberar arquivos de 
paiameiflo no gerenciador financeiro: solicitar saldosiestratos de 
opu'çocs de crédito enutir cotnpro%ank.-, etctwu tr'instercnio 
para a mesma tímiaridade; encerrar contas de depósito: consultar 
Obrigações do débito direto autorizado; assinar apólice de seguro; 
assinar instrumento de convênio; assinar instrumento de crédito; 
assinar aditivo de qualquer espécie; assinar contraio de abertura 
de crédito; representar vendedor e outros interventores do tinan-
ciarnenlo imobiliário. 
Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capinzal do Norte, em 10 do 
inês dc Agosto de 2015. 

.-\nçir1 Pereira da Silva 
Pret'euo Municipal de Capinzal do Norte  

.f.o42oi 
PROC. ADMINISTRATIVO 

Capinzal do Norte-MAs  Segunda-Feira, 13 de Agosto de 2018. Ano  - N0 011 - Edição de Hoje: 02 Páginas. 

DECRETO N" 212/ 2018- lO DE AGOSTO DE 201 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações. de prestação 
de contas. e da outras providencias. 

OPREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Esta-
do do Maranhão, ANDRIL PEREIRA DA SILVA Estado de Ma-
ranhão. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e, 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados comes recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas; 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
õrgãos públicos municipais e as atrihuiçôes do gestores públicos. 
DECRETA: 
Ari. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte,'MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n 002,447.693-54. li-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios , adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes. 
balanços, orçamentes, e demais documentos contábeis. encami-
nhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta tSe-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento). bem como das 

responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
dc Assistência Social e Secretaria Municipal de .'dministi'açào 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção. tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Municipio de Capinzal do Norte MÁ. 
Art. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sa.- da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB . o senhor ENDER-
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito ou CPF: 050.251.163-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento. referen-
tes à sua pasta. 
Art. Y. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ARNADAR DE SOUSA PEREIRA, inscrita no 
CPF; 024.983.803-61. ficando autorizado a confirmaras ordens 
de pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hu-
manos, o senhor ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SILV'\, 
inscnto no CPF; 054.129.643-46. ficando autorizado a confirmar 
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F LS 
Jens de pu'amcnto cicrentes à sua pasta,

REIS 
At. 	Os Secretários exercerão as a dadcs sem prejuilo aas 
dais atribuições dts seus cargos ou funções. sendo todos as 

RDENAçOEs DE. DESPESAS vinculadas a Seercidria Mu-
nicipal de Finanças e Plancjanento, UDIA\F PEREIRA DA 
SILVA 
Ari. 5°. Este decreto entra cru vigor na data de sua afixação no 
átrio do Podar hxeçtttto Municipal e sua publicação simultãnea 
no órgão de imprensa oficial do Município. revogando---se todas 
as disposçes anteriores. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE (\Pl\/AL DO NORTE 
MA aos lO de Agosto de 20 18 — 

A NDR F I'lltIlkAT)A SILVA 

Diário Oficial do) Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Eu, Lidiane Pereira da Silva, atualmente no cargo em Comissão de 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, na qualidade do ordenador de 
despesas, Informo que conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.1  § 

2 0, para registros de preços não se faz necessário de início a indicação de Dotação 
Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato ou outro 

• instrumento hábil. 

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei 
Complementar n° 101/2000 e 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas 
dos artigos 16 e 17, sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e 
financeiro nos dois exercícios subsequentes e não ultrapassará os limites 
estabelecidos para o exercício financeiro de 2021. 

Capinzal do Norte - MA, 12 de fevereiro de 2021. 

Lidia e Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 


